
 
Gabinete do Vereador Dylan Dantas 

 

REQUERIMENTO 

 

Solicita estudos para implantação de um redutor de 

velocidade na Rua Galileu Pasquinelli, altura do 

número 216, próximo à Rua Silva Barros – Vila Fiori.  

 

 

CONSIDERANDO que no referido local havia um radar de velocidade, que foi removido e 

instalado em outro ponto da via, próximo ao número 700, nas proximidades de uma escola infantil; 

CONSIDERANDO que, após a retirada do radar, a via passou a ser utilizada por motoristas e 

motociclistas em alta velocidade, realizando disputas de racha, manobras perigosas e empinando 

motos, colocando em risco a vida dos pedestres, moradores e demais usuários da via; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança viária, o bem-estar e a integridade 

dos cidadãos que transitam e residem na região; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura Municipal de Sorocaba, 

solicitando nos informar o que segue: 

1. Existem medidas sendo tomadas para resolver o problema de trânsito e excesso de velocidade 

no local citado? 

2. Caso positivo, qual o cronograma previsto para implementação dessas medidas? 

3. Caso negativo, quais os motivos que impedem a tomada de providências para sanar o 

problema? 

4. É possível envio de equipe técnica para estudos de viabilidade de implantação de um redutor 

de velocidade? Se sim, para quando pode-se esperar o atendimento? Caso negativo, por qual 

motivo? 

 

REQUEIRO também que a resposta do presente requerimento seja feita de forma detalhada 

(relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos termos 

do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e 

departamentos. 

 

 

 

S/S., 26 de maio de 2025. 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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